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Estabelece a obrigatoriedade de realizacédo do teste de Glicemia Capilar nas triagens de

todos os atendimentos de urgéncia e emergéncia nos hospitais, prontos-socorros e nas Unidades
Basicas de Saude do Municipio de S&o Paulo.

A Cémara Municipal de Sao Paulo DECRETA:

Art. 1° Nos hospitais, prontos-socorros e nas Unidades Basica de Salde (UBS) é
obrigatoria a realizagdo do teste de glicemia capilar, denominado como “Dextro”, em todas as
triagens de atendimentos de urgéncia e emergéncia.

Art. 2° O teste de glicemia capilar sera realizado nos atendimentos de urgéncia e
emergéncias e casos de pronto-socorro, passando a integrar os protocolos clinicos das Unidades
Bésicas de Saulde.

Art. 3° Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicacéo, revogadas as disposicfes
em contrario.

Sala das Sessdes, 14 de maio de 2025. As Comissées competentes.

Este texto ndo substitui o publicado no Diario Oficial da Cidade em 16/05/2025, p. 430.

Para informac6es sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.



http://www.saopaulo.sp.leg.br/

